
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA 

EDITAL Nº 15/PROPP, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008.

O  Pró-Reitor  de  Ensino  de  Pós-Graduação  e  Pesquisa  da  Fundação 
Universidade Federal da Grande Dourados, Prof. Dr. Cláudio Alves de Vasconcelos, no 
uso de suas atribuições legais, na forma da Portaria 0449/RTR, de 22 de setembro de 
2006, e levando em consideração as disposições do art. 51, inciso II, e do art. 53, caput 
e  parágrafos  2º  e  3º,  do  Estatuto  da  UFGD;  torna  público  o  presente  Edital,  para 
abertura de inscrições visando à seleção de candidatos para o Curso de Pós-graduação 
lato sensu em Formação de Profissionais da Educação, Áreas de Concentração em 
História,  Memória  e  Sociedade;  Política  e  Gestão  da  Educação;  e,  Currículo, 
Práticas Pedagógicas e Inclusão, a ser oferecido pela Faculdade de Educação, com 36 
(trinta  e  seis)  vagas  e  ingresso no primeiro semestre  letivo de 2009,  observadas  as 
seguintes especificações:

I PERÍODO E LOCAL DE INSCRIÇÃO:

• Período: 19 de janeiro a 20 de fevereiro de 2009
• Local: home page: http://www.ufgd.edu.br/posgraduacao
• Informações:  Secretaria  da  Faculdade  de  Educação  /UFGD.  Rodovia 

Dourados - Itahum km 12 – Cidade Universitária – Unidade II. Dourados-
MS  -  CEP:  79.804-970  -  Fone:  (67)  3411-3857  Fax:  (67)  3411-3858; 
www.ufgd.edu.br; faed@ufgd.edu.br 

II DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO ATO DA INSCRIÇÃO:

• Comprovante  de  inscrição  impresso,  após  o  preenchimento  da  ficha  de 
inscrição  on-line,  disponível  na  home  page: 
<http://www.ufgd.edu.br/posgraduacao>

• Fotocópia  autenticada  do  diploma  ou  atestado  de  conclusão  de  Curso 
Superior de duração plena

• Histórico escolar do curso de graduação (fotocópia)
• Cédula  de  identidade,  título  de  eleitor,  certidão  de  nascimento  ou 

casamento, CPF
• Comprovante  de  quitação  com  o  serviço  militar,  quando  for  o  caso 

(fotocópia)
• Comprovante  de  quitação  com  a  Justiça  Eleitoral,  quando  for  o  caso 

(fotocópia)
• 1 (uma) foto 3x4 recente
• 1 (uma) cópia  do  Curriculum Vitae documentado (preferencialmente na 

plataforma Lattes-CNPq, disponível no endereço <http://lattes.cnpq.br/>)
• Comprovante  de  depósito  da  taxa  de  inscrição,  no  valor  de  R$  50,00 

(cinqüenta reais). Em nenhuma hipótese será devolvida a taxa de inscrição
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Para impressão do boleto bancário: 
Acessar: www.ufgd.edu.br/gru 

Obs.: A  inscrição  dos  candidatos  será  efetivada  a  partir  da  entrega  da 
documentação exigida neste Edital na Secretaria da Faculdade de Educação /UFGD 
das  7h30min às 11h e das 13h30min às 17h, de 19 de janeiro de 2009 a 20 de 
fevereiro de 2009, pessoalmente ou mediante procuração, ou postar (via SEDEX) 
para o endereço abaixo, com carimbo de envio do dia 20 de fevereiro de 2009. Não 
serão consideradas inscrições cuja documentação venha a ser postada após a data e 
o horário acima referidos.

Universidade Federal da Grande Dourados
Secretaria da Faculdade de Educação /UFGD
Rodovia Dourados - Itahum km 12 – Cidade Universitária – Unidade II. 
Dourados-MS - CEP: 79.804-970

III PROCEDIMENTOS PARA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS:

• Análise  da  documentação  apresentada,  que  deverá  estar  completa  e 
comprovar  o  atendimento  ao  requisito  de  Conclusão  de  Graduação  em 
Curso Superior de Licenciatura Plena ou de Graduação em Curso Superior 
com atuação profissional de 5 anos na área de educação.
Obs.: a análise da documentação terá caráter eliminatório, sendo considera-
do reprovado o candidato que não preencher devidamente a ficha, deixar de 
apresentar qualquer dos documentos exigidos e/ou não atender aos requisi-
tos mínimos de formação/atuação profissional.

• Prova  escrita: a  prova  escrita  versará  sobre  temáticas  relacionadas  às 
Áreas de Concentração do Curso e à bibliografia sugerida. Ela terá caráter 
eliminatório,  sendo  considerado  reprovado  o  candidato  que  tirar  nota 
inferior a 7 (sete) pontos.

• Data, local e horário: 07 de março de 2009 (sábado) das 8h às 12h, na 
Unidade II da UFGD (Rodovia Dourados-Itahum km 12 – Cidade Univer-
sitária – Unidade II);

• Avaliação do Currículo: a avaliação do currículo será de natureza classifi-
catória e terá como critérios a avaliação qualitativa e quantitativa das ativi-
dades de formação acadêmica, de atuação profissional e de produção inte-
lectual do candidato.

• Divulgação  dos  resultados  finais:  11  de  março  de  2009,  no  endereço 
www.ufgd.edu.br e  na  Secretaria  da  Faculdade  de  Educação,  conforme 
constante no item I deste edital.

IV NÚMERO DE VAGAS OFERECIDAS:
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• N° total de vagas: 36 (trinta e seis)
• N° de vagas destinadas a servidores da UFGD: 4 vagas

V PERÍODO, HORÁRIO E LOCAL DE MATRÍCULA:

• Dias 12 de março de 2009 das 13h30min às 16h30min e das 19h30min às 
21h30min na Secretaria da Faculdade de Educação da UFGD, conforme 
endereço constante do item I deste Edital

• Obs.:  O  candidato  aprovado  que  não  efetuar  a  matrícula  no  prazo 
estabelecido  ou  não  apresentar  qualquer  um  dos  documentos  exigidos 
perderá o direito à vaga

VI INÍCIO DO CURSO:

• 13 de março de 2009

VII BIBLIOGRAFIA BÁSICA PARA A PROVA ESCRITA

ABNT. NBR 15287. Rio de Janeiro: 2005.
BARRETO, R. Formação de professores, tecnologias e linguagens. São Paulo: 
Loyola, 2002.
BASTOS, J. B. Gestão democrática. Rio de Janeiro: DP&A, 2001.
BRASIL. Inclusão: direito à diversidade. V.1-3. Brasília, 2004.
BRASIL.  Lei  de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.  Brasília:  MEC, 
1996.
HILSDORF, M. L. S.  História da educação brasileira:  leituras.  São Paulo: 
Pioneira, 2003. 
IMBERNÓN, F. Formação docente e profissional. São Paulo: Cortez, 2002.
LAKATOS,  E.  M.;  MARCONI,  M.  A.  Metodologia  científica.  São  Paulo: 
Atlas, 1999.
MOREIRA, Antonio Flávio e SILVA, Tomaz Tadeu (org.). Currículo, cultura 
e sociedade. São Paulo: Cortez, 1999.
SAVIANI, Nereide. Saber escolar, currículo e didática. Campinas: Autores 
Associados, 1998.
SOBRINHO,  José  Dias;  BALZAN,  Newton  César  (orgs.).  Avaliação 
Institucional: teoria e experiências. 2. ed. São Paulo: Cortez, 2000.
TAKAHASHI,  T.  (org.).  Sociedade  da  informação  no  Brasil:  livro  Verde. 
Brasília: MCT, 2004. Disponível em http://www.socinfo.org.br
TRINDADE, A. L., SANTOS, R.(Org.) Multiculturalismo: mil e uma faces da 
escola. Rio de Janeiro, DP&A, 2000.
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VIII OUTRAS INFORMAÇÕES:

• A documentação  de  inscrição  do  candidato  não  selecionado  deverá  ser 
retirada  na  Secretaria  da  Faculdade de  Educação,  até  trinta  dias  após  a 
divulgação  dos  resultados  finais.  Após  esta  data,  a  Secretaria  não  se 
responsabilizará pela guarda dos documentos.

• Não será permitido ao aluno selecionado o trancamento de matrícula nem 
aproveitamento de créditos.

• Horário de funcionamento do curso:
1ª. Etapa:
Quinta-Feira: matutino – das 7h30min às 11h30min e noturno: das 19 às 
23 horas
Sexta-Feira: matutino – das 7h30min às 11h30min e noturno: das 19 às 23 
horas
Sábado: matutino: das 7h30min às 11h30min.
2ª. Etapa:
Quinta-Feira: matutino: das 7h30min às 11h30min e vespertino: das 13 às 
17 horas.
Sexta-Feira: matutino: das 7h30min às 11h30min e Vespertino: das 13 às 
17 horas.
Sábado: das 7h30min às 11h30min.

• Em nenhuma hipótese o candidato poderá matricular-se sem que tenha o 
comprovante de conclusão do curso de graduação.

• Maiores informações poderão ser obtidas pessoalmente na Faculdade de 
Educação ou pelos telefones constantes do item I deste Edital.

• O curso será gratuito.
• Os candidatos deverão chegar ao local da prova com 30 (trinta) minutos de 

antecedência.
• Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de 

Curso de Especialização (COESCE).
• Importante: A  UFGD  não  se  responsabiliza  pelo  eventual  não-

recebimento de solicitações de inscrição via Internet por motivos de ordem 
técnica dos  computadores,  falhas  de  comunicação,  congestionamento  de 
dados e etc.

Cláudio Alves de Vasconcelos
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